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RESENHA

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2011 REFERENTE AO ITEM 1 DO  PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2011-
TJ/AM

Processo Administrativo nº 29230/2010. Modalidade de Licitação: Pregão Presencial nº 001/2011. Objeto: Registro de preços 
para a eventual contratação de empresa especializada para efetuar publicações de avisos  de licitações e de outras matérias de interesse 
do Tribunal de Justiça do Amazonas, em jornal de grande circulação, por um período de 12 (doze) meses. Ata de Registro de Preços 
(ARP) nº 0012011. Vigência: O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses. Órgão Gerenciador: TJ/AM. Conforme 
segue:

EMPRESA VENCEDORA: 3M COMUNICAÇÕES E EVENTOS LTDA - ME

CNPJ: 07.693.241/0001-02 TELEFONE(S): 3081-2124/ 3084-5354

ENDEREÇO: RUA BARCELOS, Nº 1605, PRAÇA 14 – MANAUS/AM.

REPRESENTANTE LEGAL: DIEGO ALBERTO LIMA DA SILVA 

RG:1581330 – 4 – SESEG/AM CPF: 800.205.422-91

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE  QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO (R$)

1
Publicação em jornal de grande circulação local ( na cidade de 
Manaus), no formato: 3x9 (8,70cm de largura  x 9 cm de altura), 
em preto e branco, no caderno de classifi cados, em dias úteis 

Publicação 60 R$ 164,00 
(Cento e sessenta e 

quatro reais)

VALOR TOTAL (R$)                                                                                         9.840,00     ( Nove mil oitocentos e quarenta reais)
 

Valor global quanto ao Item 1 do Pregão Presencial em epígrafe de R$ 9.840,00 (Nove mil oitocentos e quarenta reais). Manaus, 
27 de janeiro de 2011.

Desembargador João de Jesus Abdala Simões
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas  

 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO – CPL

O Excelentíssimo Senhor Presidente do Egrégio Tribunal de 
Justiça do Estado do Amazonas, no uso de suas atribuições legais, 
e, 

CONSIDERANDO os autos do Processo Licitatório referente 
ao Pregão Presencial nº 014/2010. Objeto: contratação de 
empresa especializada em prestação de serviços de operação, 
monitoramento e manutenção de Estação de Tratamento de 
Efl uentes para o Ed. Des. Arnoldo Peres, com fornecimento 
de peças, produtos químicos e bioquímicos necessários 
a execução dos serviços, proveniente do Processo 
Administrativo nº201019321;

CONSIDERANDO inexistência de interposição de recursos e 
a adjudicação, pela pregoeira, do do referido Pregão Presencial 
à empresa Francisco W A Junior Engenharia Ambiental ME, 
CNPJ 12.450.296/0001-21, valor global de R$ 57.000,00, conforme 
Ata de Sessão da Comissão Permanente de Licitação, constante 
às fl s. 509 a 511, dos autos;

CONSIDERANDO no referido processo foram respeitadas 
todas as medidas legais nos termos de que preceitua as Leis nº. 
10.520/02, 8.666/93 e demais legislações pertinentes,

RESOLVE:

I-HOMOLOGAR, o procedimento licitatório referenciado, 
fundamento no artigo 43, inciso VI, da Lei nº 8.666/93;

II- DETERMINAR que a empresa vencedora seja convocada 
para assinatura do Termo de Contrato Administrativo;

III- PUBLIQUE-SE o presente despacho na forma da Lei.

Manaus, 27 de janeiro de 2011.

Desembargador João de Jesus Abdala Simões
Presidente do Tribunal de Justiça do Amazonas
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